
MARCO ANTONIO DA SILVA. Prefeito Municipal de Agudos. Estadode São Paulo.fa:
saber, fIO uso de suas atrtbuiçôes legais. qu' a Câmara Municipal aprovou t rI, sanciona ,
promulga a seguinte lei:

LHI N° 2.737 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995.
"DECLARA O TOMBAMENTO DO
IlIfÓVEL QUE MENCIONA E DA
OUTR.1S PROVIDÊNCIAS".
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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
PRAÇA TlRADE NTES. 650 • ex.P. 07 • CEP 171 20-000 • AGUDOS SP

CGC 46137 444{0001-74

ESTADO DE SÃO PAULO

• PREFEITURA MUNICIPAL

~GUDOS
OESE .......OLVIME'fTO [ CIDADANIA

A rtigo J': As despesas para a ext"cuçdo desta lei CO""iJo pelas verbas próprias do
orçamento. suplementadas. sr necessário.

d,1995.

da sua publicação. rrvogodas as disposiçõesArtigo .I" &10 I,; entra nn
~m contrário.

Artigo r. O CMl' do Poder Executivo ulard para que o imóvel tombado jamais seja
demolido. destruido ou mutilado. tmpedmdo qu' qualquer conSlnJflJo vizinha imJNÇQ ou reduza sua
vlsibilidad, e tudo mais qui' contraste ou afronte a harmonia do conjunto. tirando o valor histórico
ou a beleza original da obra protegida.

A rtigo I~ Fica declarado pelo Poder Público Municipa l o VAWR HIST6 R1CO.
ARTISTICO. PAISAG/~TICO E CULTURAL do préâto adquirido pelo M UNlC/PIO DE AGUDOS
j unto ao Banco do Brasil s.A.. o qual possui as seguintes características: "pr édio do Cine StJo
Pauto, si/u lUlo Q A venida Ru; &rbo.lll n - } .I-I, PrDfIl r"t:II1nIID, neslll ddodt! t COmiUCQ lU
Agudo.r. cvm/rll{do de tijolos e coberto de ulltllJ. sendo II /HUU dianlnrll assobrada e lendo um
corredor eaemo do hMJo direi/o. prhJio eut tfIle, com o '",010 do corredor 1Dlnal melk 16,55
metros (~$m mmO$ e dnqllenllJ e cinco cenlímmos) tk funte confronllllldo com II A venida
Rui &rbonl" do 1«Jo direito. "uma rela com exletmJo de .16,30 til (qulITnJla e !lei., melros e trinta
cm lim n ro$), cotifronla com terreno ,'ago depropriedDde de A ntonio de Souza ROdriglle$, CPF n
OJ5.Jl0.•176-19; do lado oqundo colrfrotlla inleiramolle. parelÚ mda. com o terreno e o prédio
do Agudo., rmõ Clube de propriedade de Antonio de Sou:,a Rodrigue3, CPF ,,-0.J5.410.J 78-19,· e,
pelo" /undo", peJa parede do Çinem a e por muro, tia exlm.,40 de 15,05 metros (quinu metro.' e
cinco c<nJimdro.). colifronla com Verginio Napoleon. (CADASTRO MUNICIPAL "~01.19.14).

imM,'eJ ose Junido por /orçu das Transcrições ,,- 12.9.15, lJ.015 e l J.&O&. es qllaâ foram
IrlUUponodw para a MalrÍcllla ,,- -t.991. e aindo, por força dOI registros ,,~ 01. 02 e OJ. na
referida MlllrlCIlla. todas de ordem do Cartório do Registro lk lm õveis desla Comarca, imóvel
ha" ido peJo Banco dD Brasil SA., por compre feila à ftlaria Napoleone e outros, conforme
Escrilllra Pública de Compra e Venda lavrado aos 16 de Fevereiro de 1.99J tiO SegundD Cenorio
d. NoIa.J da Cidad. d. Agudos. Estada de Silo Paulo. à.J pági",,. 2311237. do livro II' lJ6.
regitlrado na J,,'atr{CIIÚJ"- .1.991 u 4.99J, do imól'el sob o ,, - 19.52J. no protocolo J-G.folhas 62.
dD livro 2. no Cartório do Regi!Jlro de lm õveís do Comurca de Axudo.'. E$lado de Soo Paulo".
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